
MENSAGEM Nº. 001/2011     
 Campo Novo do Parecis, 17 de janeiro de 2011.


Senhora Presidenta, Senhores Vereadores, 
O Projeto de Lei nº. 001/2011, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, em regime de urgência simples, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto autorizar o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$ R$ 256.000,00 (duzentos e cinqüenta e seis mil reais) e dá outras providências. 



Os idosos são hoje cerca de 14,5 milhões de pessoas, 8,6% da população total do país, segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), com base no Censo 2000. De acordo com a Organização Mundial de Saúde, a qualidade de vida na Terceira Idade pode ser definida como a manutenção da saúde, em seu maior nível possível, em todos os aspectos da vida humana: físico, social, psíquico e espiritual.



Diante disto, solicitamos a especial atenção de Vossas Excelências no sentido de analisarem esta proposição que visa atender a ampliação do Centro de Convivência da Melhor Idade, com fins em ofertar ao público idoso um espaço que venha atender com mais qualidade a realização de suas atividades afins, objetivando a melhoria de qualidade de vida dos mesmos.


Para tanto, solicitamos a abertura deste Crédito Adicional Especial, oriundo do Contrato de Repasse sob nº. 0348900-40, entre o Município de Campo Novo do Parecis e o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome, convênio nº. 754727/2010, sendo R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) repassados pelo MDSCF e R$ 56.000,00 (cinqüenta e seis mil reais) da contrapartida financeira do município, totalizando o valor global de R$ 256.000,00 (duzentos e cinqüenta e seis mil reais), conforme documentos anexos a esta proposição. 

A Sua Excelência a Senhora

EDLAMÁ BATISTA MARQUES

Presidenta do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT



Em razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.



Atenciosamente,

TEODOLINO GUEDES DA SILVA LIMA

Prefeito Interino

PROJETO DE LEI Nº. 001/2011   
     
             17 de janeiro de 2011.

Autoria: Poder Executivo Municipal
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 256.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

TEODOLINO GUEDES DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 256.000,00 (duzentos e cinqüenta e seis mil reais), com a seguinte classificação orçamentária:
11– SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL

002 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 -  ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

0008 – COMUNIDADE INCLUSIVA

1142 –  Construção de Centro de Convivência do Idoso   
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
    


R$ 256.000,00
           
Art. 2º.  Para atender o disposto no Art. 1º, serão utilizados os recursos oriundos do Convênio CT 0348900-40, na forma do art. 43, § 1º, inciso II, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e do cancelamento de dotação orçamentária no valor de R$ 56.0000,00 (cinqüenta e seis mil reais), conforme discriminação abaixo, de acordo com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº. 4.320/64:
11– SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
002.08.244.0008.1092 Estruturação da Frota de Veículos FMAS

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente
R$ 10.000,00

002.08.244.0008.2052 Manutenção do FMAS

3.3.90.39.00.00 Outros Serv.Terc – Pessoa Jurídica
R$ 20.000,00

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente
R$ 10.000,00

004.08.243.0008.2053 Manutenção do Conselho Tutelar

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente
R$   5.000,00

005.11.334.0009.2055 Manutenção do Deptº. de Fomento ao Trabalho e a Renda

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo



R$ 11.000,00

          Art. 3º. As alterações constantes dos arts. 1º e 2º desta Lei passam a integrar a Lei Municipal nº. 1.340, de 16 de dezembro de 2009, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2010 a 2013 e a Lei Municipal nº. 1.377 de 09 de julho de 2010, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2010 – LDO.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 17 dias do mês de janeiro de 2011.

TEODOLINO GUEDES DA SILVA LIMA

Prefeito Interino
Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.

STELLA REGINA PYDD PILGER

Secretário Municipal Interina de Administração


